
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:  INDICAM  A  SUBSTITUIÇÃO  DE  PLACAS  DE  PROIBIDO  ESTACIONAR  NO
CRUZAMENTO DA RUA JOSÉ CUSTÓDIO COM A RUA NUNES PINHEIRO, UMA VEZ QUE
AS QUE LÁ ESTÃO, ENCONTRAM-SE APAGADAS E NÃO ATENDEM MAIS O OBJETIVO
ALMEJADO.

Destinatário: Prefeita Municipal – Cristina Maria Kalil Arantes.

Excelentíssima Presidente, 

Após  atendidas  as  formalidades  regimentais,  seja  esta  indicação  acima subscrita  enviada
para conhecimento e providências cabíveis. 

Justificativa: A sinalização de trânsito informa e orienta os usuários das vias. O respeito à
sinalização garante um trânsito mais organizado e seguro para os condutores e pedestres.
Dessa forma, importante  e necessário  que as placas de trânsito do município estejam em
boas condições de visualização.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 18 de abril de 2022.

MURILO BUENO
Vereador - PDT 

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA
Vereador - PTB 

RICHARD PORTO DE ROSA 
Vereador - PSDB 
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